
el·p ep ~

--el IIp .p E.TAD" DA "ARA'."
~IO 00 3.lN3103dX3 cMSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CAM DE *..tTÂCIO "E •• QA
AO EXPEDIE!;q"E 00 O~

.___0:Y delg/_~
Em..O de._t?P d. 19rr_. PROJETO ·VE LEI uc: .//k ;-r/.4

V~nomina de V~. ISAIAS SILVA, o He ucent~o
da Pa~aZba, local.izado em Jo«o Pe.s.õoa _ Pó
e d~ out~a.õ·p~ovid~nci4.õ.

A ASSEMBL(IA LEGISLATIVA VECRETA:

A~t. 1Q - fica denominado de V~. TSATAS S LVA, o
Hemocent~o da Pa~al&a, l.ocal.izado na cidade de Joã.o pe.s oa ~ p6.

publ.icaç.ão.
A~t. Zq _ E.õta Lei ent~a em vigo~ na dat de .õua

A~t. 3Q - Revogam-.õe a.õ di.õpo.õiç.õe.6em co t~~~io.

Sal.a das de Jul.ho de 1994
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ESTADO DA PARAíBA

ASSEMBLÉIA IJEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

JUS T I F I C A T I V A

A homenagem que ora presto ao ilustre ~rofessor
i ..Isaias Silva, respalda-se no valoroso trabalho realizado feIo medi

co paraibano, natural do município de Pombal, formado pel~ Univer-
I

sidade de Pernanbuco, especialista em Otorrinolaringologi~, lecio-
, I ,

nando como professor catedratico da Universidade Federal ~a Parai-

ba, Foi tamb~m Superintendente do INAMPS e Deputado EstadVal.

O nobre homenageado, consubstancia em reu curri

culum as prerrogativas de latádor pelas~causas justas em ~ue figu­

rem os enuciados: Povo, Saúde e Educação. O professor Isa~as, como

e mais conhecido, ~ casado com a Sra. Dalva Machado Silvai e possui
I

filhos.

Em siÍntese, frontalmente se verifica Rue o Hemo

centro da Paraiba, por ser uma obra de grande importâncial para o p~

vo e o Estado da Paraiba, se faz necess~rio que o mesmo ~ssua em

fachada um nome unificado em importância

Sala das Sessões, 22 de julho de 1994

PAUI.;O SOARES

Deputado Estadual
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ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 116/94
,

"Denómina de Dr. ISAIAS ~ILVA, 01

Hemocentro da Paraiba, ljocalizado

~m João Pessoa, e d~ ou~ras provi

dências."

AUTOR: Dep. PAULO SOARES

RELATOR:

P A R E C E R

I - RELATÓRIO

Apresenta-se a este orgão técnico ~o Poder Le

gislativo Estadual, Projeto de Lei Qº 116/94, de autoria do

eminente Deputado Paulo Soares, o qual busca a "De~ominação '
I

de Isaias Silva, o Hemocentro da Paraiba, localizado em João

Pessoa, e d~ outras providências.

Este é o relat~rio

II - VOTO DO RELATOR

Honra-nos analisar a brilhante in~ciativa do
i~

nobre Deputado Paulo Soares, pois, sua atitude, al~m de hon-

rar o aludido ~rgão de sa~de, presta o mesmo uma j~sta homen~

gem ao Dr. Isaias Silva, natural do munic{pio de ~ombal, médi

co formado pela universidade de pernanbuco, profe~sor univer­

sit~rio e grande prestador de serviços à nossa população.

Dest'arte, não verificamos óbic~s que impe-

constitucionalidade legalidade.

-çam a aprovaçao do Projeto em estudo, verificamos isim, que

o mesmo encóntra-se sobejamente amparado pelos di~ames de

R



ESTADO DA PARAíBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

III - PARECER DA COMISSÃO

Analisando o Projeto de Lei e epigafe,

este ~rgão t~cnico superior do Poder Legislativo, não encontra'

motivos para sobrestàr sua tramitação, ou seja, verif camos os

meios essenciais para que o mesmo possa prosperar: Co stitucio-

nalidade, Juridicidade e boa Tecnica,Legislat~va. Parr
acostamo-nos ao voto do Sr. Relator a aprovaçao do

de Lei nº 116/94. i
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tanto, ,

Projeto
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ESl'ADO· DA PARA!BA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV À

CASA DE ePfTAcIo PESSOA

oficio nº 1033

João Pessoa, 24 de novembro de 1994·

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o autografo do Pr jeto de Leí,

nº 116/94, de autoria do nobre Deputado PAUDO SOARES, ue Denomina

de Dr. ISAIAS SIuVA, o Hemocentro da Paraiba, localiza em João

Pessoa 4 Pb e d~ outras providências.

Atenciosamente,

Ao Senhor CíCERO uUCENA

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

N E S T A
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ESfADO· DA PARAEA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPlTAclo PESSOA

AUTÓGRAFO Nº 159
PROJETO DE ~EI Nº 116/94

Denomina de Dr. ISAIA SI~VA, o

Hemocentro da paraiba localizado

em João Pessoa 4 Pb e d~ outras

providências.

A ASSEMB~ÉIA ~EGIS~ATIVA DECRETA

Art. 1º 4 Fica denominado de Dr. ISAIAS SIL'VA,o Hemocentro

da Paraiba, localizado na cidade de João Pessoa 4 Pb.

Art. 2º 4 Esta Vei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º 4 Revogam4se as disposições em contr~rio

Paço da Assembl~ia Liegislativado Estado da Para ba, em João

Pessoa, 24 de novembr-ode 1994·

C!/lr- I ~·7
GlLiViC/~REIREr
Presidente ) I
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~ d~ out~a~·p~ovid~n~ia6.

\

A,,-;t, lQ - rica denominado de V,,-, IS~I AS ÁaVA,
H~mo~~nt~o da Pa~aZ&a, lo~alLzado na ~Ldad~ d~ Joao p~~~oa -

I
i
i

A~t. 2q ~ E~ta L~i ~nt~a ~m vigo~ na da a d~

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

publi~aç.ao.
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ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

JUS T I F I C A T I V A

A homenagem que ora presto ao ilustr, professor
I '

Isaias Silva, respalda-se no valoroso trabalho realizadt pelo medi

co paraibano, natural do municIpio de Pombal, formado p,la Univer­

sidade de Pernanbuco, especialista em Otorrinolaringolofia, lecio­

nando como professor catedr~tico da Universidade Federaf da paraI­

ba, Foi também Superintendente do INAMPS e Deputado Est'dual.

O nobre homenageado, consubstancia et seu curr!

culum as prerrogativas de lutador peLasccauaas justas et que figu­

rem os enuciados: Povo, Sa~de e·Educação. O professor Itaias, como
" Ie mais conhecido, e casado com a Sra. Dalva Machado Silta e possui

filhos. I
Em sintese, ;'frontalmentese verificf que o Hemo

centro da ParaIba, por ser uma obra de grande importâncta para o p~

vo e o Estado da paraiba, se faz necess~rio que o mesmo I possua emI

fachada um nome unificado em importância

!
Sala das Sessões, 22 de julho de 199t

PAUUO SOARES

Deputado Estadual
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